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SECRETARIADO 
Secretário de Admin istração 

Pro.f . poH1CIO CAH.POS DE MAGALHÃES 

Procurador CL' r" I el o Território 
llr . .I OSlO DE ;\I\ I >L\TIIJCA VERNLT C,\V,\I.C,\:lT I 

Secretário de Fi nan ças 

Pro f . BERNARDO RODRIGUJ:S DE SOUZA 

Secretário de Plane jamento c Coordenação 
Dr. ALFREDO AUGUSTO RN ·L\LHO DI·: OL I VE ·I RA 

Sec r etário de Promoç~o Soc i a l 
llr . NESTLER i NO DOS SANTOS VALENTI·: 

Sec r etá r io de O~ras c Se r v i ços P~b l icos 
llr. ' L\'JOI'L DEOll,\'!'0 f)UETROZ DO COUTO 

MnJ STt.RIO DO L'HEP.TOR 

lRrriLÓr io f'"edcral do AmapCÍ 

DCCRC rD ( P) '·lº 12':..5 de '111 de r1ovcrnbro de l 'JP.ó 

O Governador do Terri cÓrio Fedcoral do l'.rnapá , usando das 
a ~ri !Jui çÕes que lhe sõo con feride.s pelo a rl.ioo 18 , i Le·n II , 
do Decret.o- l ei n° illl , de "'3 de jamü m do 1969 e tendo em 
vi s ta os termos do OIÍci o n,:unP.ro 'l:.O~ó/85-SEFIN , 

RESOLVE : 

i·lomear JOAOUH!I SILV.C\ DOS SANTOS , para exercer o cargo em 
comi ssão de Di re ror do Departamento de Tribu tação e Fisca
l izacÜo, cÓdioo DAS-101 .2 , da Secretaria de Fi nanças/SEFIN 

··ilecepá-1\P , em 04 de Novembro de 1986 , 98º da RepÚbl ica f 

43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governado r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

GABI NETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 2%/ 85 - PMM 

DISPOE SOBRE O FU'-!CIO\JAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS COMER
CIAIS , T\JDUSTRIAIS ~ PRESTADORES DE SERVIÇOS DO MUNICÍPIO 
DE MACAPÁ-AP . 

O Prefei to Municipal de MAcapá , usando de s uas atribui 
çÕes legais e considerando a necessidade de compatibilizar 
o horári o de funcionamento das a t ividades econornicas do Mu 
niCÍpio de Macapá com o Horário Brasilei ro de Verão . 

DECRETA: 

'y,'uclit o r do Gove rno do 'Território 
llr.· J OSÉ VER[S SU10 TAVARES 

Sccrctári.o de Educação e Cultura 
Pro[ . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

llr. 

Dr . 

Sccretá~io de Agricu l tura 
J OÃO AL BERTO RODRI GUE S CAPIBERIBE 

Secretário de Segura nça PÚblica 
J OÃO FERREI RA DOS SANTOS 

Sec r etário de Saúde 
ANTONIO CARNE IRO JUNIOR 

Ar L. l º - O funcionumen to no r mal dos estabelecimentos· co 
rnercia i s , indus L r ia i.s e pres t adores de serviços no perio= 
do horárLo br asileiro dP. verão, obedecerá o seguinte horá-
rio . 

I - Expediente da manhã : Das 08 : 30 as 13: DO horas (HBV) ; 

II - Expedi ente da tarde : Das 15:00 as l9 : DO horas (HBV). 

III - Sábado : Das 08 :30 às 14 :00 horas . 

Art . 2º - Este Decre to entra em vigor no di a 28 de outu
bro de 1985 . 

Art . Jº - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

DE-SE CitNCIA , REGI STRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÂCIO J l DE MARÇO, 28 , de outubro de 1986 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

PREFEI TURA MUNICIPAL DE MACAPA 

GABI NETE DD PREFEITO 

DECRETO Nº 257/86 - PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas e t endo em vista o disposto no art . 

-·38 , inciso I do Regulamento do Serviço de Transporte de 
Passageiros em Veiculas de Al uguel e Taxí metro ( Decreto 
016/76- GAB/PMM); 

CONSIDERANDO ainda o que consta no Processo nº 9495/86 -
PMM, de 30 de setembro de 1986 . 

DECRETA: 
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Art . lº - Fica Cancelada a Permissão de Uso da Placa de 
Taxi , outlõlrgado em favor de ROLDÃO BR1 f O DE VILHENF, , em 14 
de junho de 1986 , r e to rn:Jndo a posse da mesma ao pomi nio 
do Munici pio de Macapá . 

Art . 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua p~ 

blicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

DE~SE CitNCIA , REGISTRE-SE E PUBLIQUE~SE . 

PÃLACJ D 31 DE MARÇO , 31 de ou tubro de 1.9P.6 . 

RAIMLNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEHO Ml.JIJICIPAL DE MACAPA 

PREFEITURA MU~ICIPAL DE ~~CAPA 

GABINETE 00 PREFEI TO 

DECRE TO Nº 258/ ffi - PMM 

O Prefeito Municipal de Maca pá, usando das atribuiçÕes 
que l he são conferidas pel o Inciso XIV do art . 34 da Lei 
nº 6 . 448 , de ll de ou tubro de 1967 e tendo em vista a ne
cessidade de um estudo em conjunto com os órgãos de despo~ 
to para reforma do Estádio Municipal 'Gliceru de Souza Mar
ques . 

DECRETA: 

Art . 1º - Constituir uma Comi ssão especial composta pe
los Senhores RAIMUNDO AZEVEDO COSTA, Prefêi to '.1unicipal de 
Macapá ; J ARBAS FERREIRA GATO , Presidente da Câmara Munici
pal de Maca pá; JOI\0 GOUVEIA DE PAULA , Presidente da Federa 
ção Amapaense de Desporto e MI LTON DE SOUZA CARREA , Presi = 
dente do Conselho Regional de Desporto do Amapá , encarrega 
da de estudar a viabilidade da re forma do Estádio Munici = 
pal Glicério de Souza Marques , apresentando no f inal pro -
posta com os custos para execüção dos trabalhos . 

Art . 2º - A Comissão p~derá requis1tar Técnicos para au
xiliar nos trabalhos de =laboração da proposta . 

Art . 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu
blicação , revogam-se as jisposições em con trári o . 

DE-SE CifNCIA, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE ~~ÇO , 30 de outubro de 1986 . 

RAIMLNOO ,A.ZEVEOD COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

ATA DE ASSEMBUÔIA GERAL DE CO\JSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

DOS GARÇONS DO AMAPÁ - ACAP , REALIZADA EM FJ DE SETEMBRO 

DE FJ% . 

Aos dez di as do mes de setembro do ano de hum mil nove -
centos e oi tenta e seis , às l5 :11 horas no auditÓrio da 
Legião Brasileira de AssisLência - LBA , na cidade de 1.4aca
pá , TerritÓrio Federal do Amapá , reuniram-se os garçons da 
cidade de Macapá em Assembléi a Geral, para deliberarem so
bre a constituição da Associação dos Gm·çons do Amapá·. Por 
aclamação foi indicada para presidir a reunião o Sr . Rai -
mundo da Si l va Frazão , que convidou a mim Coaracy Vilhena , 
para secretariar os trabalhos . Antes de serem i niciados os 
trabal hos o Presidente da mesa lembrou ao plenário a pre -
sença dos Senhores (a) : Carlos Al berto Mira dos Santos - pe 
rente Operacional ; Odilon Picanço Furtado, Coordenador d~ 
Programa Microempresa e EmÍlia Loba to Coutinho Filha , Téc
nica go Centro de Apoio a Pequena e Média Empresa do Amapá 
CEAG/AP, Órgão orientador e instituidor da Associação dos 
Garçons do Amapá - AG.;p , convidandO-os t ambém a fazerem 
parte da.mesa . A seguir o Sr . Presidente de~ por iniciado 
os traba ... hos e solici. \ou que Fosse lida a convocação do 
dia primeiro de setembro de hum mil novecentos e oitenta e 
seis com o seguinte Lcor: "CONVOCAÇÃO" : Convocamos os Gar
çons da Cidade de Macr.pá, para uma reun Lão de Assembléia 
Geral.de Constituição da Associação de Garçons o se reali
zar no di a lO . fJ9 . ffi , às l 5 :1lll horas no AudiLÓrio da LBI'I. , o~ 
de serão discu tidos os ·seguintes assuntos : Fundação da f\s
sociação, Estatuto Social , Eleição da H Diretoria . Macapá 
01 de setembro.de 1986 . a) Rai mundo Ribeiro Barbosa, lº Re 
presentante ; b) Alcides Almeida Pantoja, 29 Representante~ 
ApÓs a leitura da_Convocação o Sr . Presidenle cqclareceu 
que a ·Associação dos Garçons do Amapá - AGAP , com sede e 
foro na cidade de Macapá, Terr itÓrio Federal do Amapá é 
uma sociedade c i vil sem firls lucra ti vos, visando o desen -
volvimento e manutenção dos padrÕes e o desempenho das 
funções de Garçons e , conforme as assi naturas apostas no 
"livro de presenças", estavam prese>te a Assembléia os se
nhores: EdLvaldo Queiroz de Olivei ra , José Ramos da Silva , 
Franci'sco José Kopecky Juni ar , Aldo Carvalho da Silva , Jo
nas Barbosa , José da Conceição Belo, Coaracy Vilhena , Jor
ge Rodrigues Cabral , Clodoaldo Card3so Conceição , Adelci o 
Carval ho Cardoso , Lucivaldo França de Almeida , Aldo Carva
lho da Silva , Amadeu Fonseca Gomes , Manoel Ubiratan S . 
Bai a , Roberto Amaral , ;~anoel Amâncio da Silva , José Val ci 
Miguel de Almeida , Martinho Batista de Souza , Carlos Al ber 
to Gonçalves , Clovis Ferreira Ca1·valho, IM Marlene Brandã~ 
da Si.lva , Cristovão de Souza l,ionteim, Alcides Almeida Pan 
toja , Raimundo da Silva F razão , Marilene Campos Pacheco ~ 
Raimundo Ribeiro Barbosa , Francisco Brito da Costa , Carlos 
Alberto Barros da C'-sLa , Manoel '.'!il son Martins Soares, Em 
seguida o Sr . Presidenle que tinha em mãos cÓpias do Esta
tuto Social da Associação , solicitou a mim secretário que 
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Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

Dr. UBALDO' SILVA MEDEIROS 

~OBRBI~G~IN~A~IS~--------.......... ._~· ~--PR·E·Ç·O·S·-·A·S·S·I·NA·T~UBRRA~SBBa.EB .. BmBe--~ 
·* Os textos env i ados à publicação deverão ser 

datilogr afados e acompanhados de oficio ou 
memorando. 
O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado para l eitura nas Representa
çÕes do Gove rno do Amapá em Bras íl ia/DF , 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 

Horári o : Das 07 :30 às 13: 30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publicações - cent ímetros de 

coluna .. ........... .... • .. .. . Cz$ 1 8 , 0~ 

* Macapá ................. ; ..•. 
*Outras Cidades ........... . . . 
* As ass inaturas . aão semes -

trais e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar . .. ......... . 

Número atrasado . ............ . . 

RECLAMAÇOES 

Cz$ 
Cz$ 

Cz$ 

Cz$ 

160 ,00 
395,00 

I ,50 

2 , UO 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F. do Amapá, até 8 dias apósapublicacão. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL t< Rua C4ndldo Mendes N• 458 ._ Maoapà Thrrltórlo Federal do Amapá ot Thtefones 222·0<444 Jt Ramais 176 • 177 - 178 
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pruvirJ<mc iassc a dtsl.rihui~ão dAs -nesrnas , n Lodos os pre
scnv·Js , parn Que f osse lido~~ deb2t i rlo sobrP o seu conleÚ

s do , '1~1v · !ndo itlLPrtJçiio no ;:-1rt.iuo de ,o t1.1" ; upÓs o ·1xposlo 

pedi u o aprova:;rlo dos mesmo , pnss ·1ndo desta manei. ra n o"a
/Cr pd~:.e in teqrc1ntc dn pr·ese•le i) ~n . O presiden Ln da mes.:) 

no UPclt'!ríu defini L iv;:1:-m ~ntt~ co·1s ;i u Jid, n 1\ssoc i ,çÕo dos 
•;arçons do Am.tpiÍ - AGAP , d <~Lt>r-n i nou aue se p!ucedesse a 
t:?!ciçi'io (1;1 J i. n!tm·in e uo Co·l'>•-<H:o =-isco l nm cumprimento a 
ord~m do Ll i o~ , cunswnle d.! Convocnr;ão . Em seuuida o S!- . Ra~ 

m1mda Ribui ro GnJ-tJoso pedi" il palavra e ?. presenlou uma chE:: 
pa campos Lfl doe; se!.) ui n " '" '""m:-~ ros : Ji re t.ori n : PrF?si den te : 
Rairnllndo ílL be Ll'O rJ,ll"bOSCJ ; vice- PJ·cs iden te: Alcides Al me1da 
Pan lo.ia ; 1 º Secr eL;Írio : i1.li munrio d;; Silva Fra1ão ; 2º Secl"!: 
:.,íri o : Coi.wocy Vi lhenv ; ]9 I e sou roi ro : Mnrllunc~ Cumpos Pa
c;ncco ; 29 Tesourei 1·o: IM 'cliJrlnne '.J r.,ndão da Si.lvo ; Diretor 
dt! R!-! l F!çÕes p,)blicos : ·,1:n ·Linho f1olisla de SouLa ; Diretor 
CullunJl: Ad8l cio Curvdlho r:ardoso ; Din:?tor de Sede : Aldo 
Carvalho dA Silva ; Din:?Lor Soci Al: Clodoaldo Cardoso Con -
ceição ; Diretor do PaldcnÔnio : Cat·los Alberto Barros da 
Costi:l ; Diret.or de [spo,· Le : C2dos f,l bcrlo Gonçalves . Conse 
lho Fiscal : \lembras Efet ivos : José v a lei ~liguel de A~meida 
Jorge Rodrigues Cnbral; .José do Concei ção Belo. \~embros S~ 

plentes : Clovis Ferreiru de Carvalho; Edivaldo Quei ra? ·de 
OliveiJ"a ; ;,lanoel Amâncio da Silva . Colocada a matéria em 
discussÃo e va lado f oi a mesma aprovada por todos os pre
sentes , sido e l eitos neste sessão os membros:· Dire to ria 
Presidente : Rei mundo Riociro Barbosa , brasileiro, solteiro 
garçon, res1dente e Rua S . José nº 745 , Bairro Julião Ra
mos , CIC nº ~66 . 777 . 452-91 e Carteira de Identidade n9 
67 . 7'll - AP 2º via ; Vice- Presi dente : Alcides Almeida Pa"1 t~ 
ja , bras i l eiro, casado , garçon , residente a Av . Pedro Laz~ 
r·ino n° l. 2?.'l , bei lTO tluritizal , CIC n9· '159 .955 .312-'14 e 
Ca rtei t"a de Iden lidade nº 26 .643-AP 2º via; lº Secre tário: 
Raimundo dF! Silva Frazão , brasileiro, sol teiro, garçon, r~ 
s iden le a Av . Mendo.,çe J unior n9 625·, Bei rro Central , CIC 
nº 1J3.9o/J .5n2-63 e Carteire de Identidede nº 68 .356-AP;2º 
Secretário: Coaracy Vilhena , brasileiro, solteiro, garçon, 
J"esiue,,t<-1 a Av . AlaÍde Tei ve nº 1 .537 , Bairro do Tt·em , CIC 
nº 172 .6~6 . 522-68 e Carteira de Identidade nº 23 . '114-AP;l º 
Tesoure1ru : \larilene :ampos Pacheco, brasileira , desqui ta
da , garçonete , residente a Av . Vereador Orlando Pinto nº 
2 .471 , Bairro Santa Ri lo , CIC nº 089 .778 .952- 00 e Car teira 
de Identidade n9 62 .132-AP; 2º Tesourei ro: Mª ,\larlene Bran 
dão da Silva , bras ileil"a , solteira , garçonete , residen te ; 
Av . AtaÍde Teive nº 1.244 , BailTO do Trem , CIC nº 154 . 341. 
092- 87 e Cartei ra de Identidade nº 114 .437-AP; Dire tor de 
Relações PÚbli cas : Ma1·tinho Bati s \.'E! de Souza , brasileit·o , 
casado, garçon , resid3n tc a Av , General Osór i o n9 71 , Sair 
ro Julião Ramos, CIC nº 080 .521. 072- 53 e Cartei l"a de Idcn: 
tirJade n9 96 .260-AP; Diretor Cultural : Adelcio Carvalho Car 
doso, brasileiro, solteiro , garçon , r esiden Le o Av . Mendo;:; 
ça Junior nº 465 , Bairro Central , CIC nº 182 . 326 . 122-15 ; 
Carteira de Identidade nº 122 .511-AP; Diretor de Sede : Al
do Carvalho da Silva , braisileiro , solteiro , garçon, resi 
dente a Av . l J de seLembro nº 1412 , Bairro 3uritizal, CIC 
nº 2n9 .a52 .152-87 e Carteira de Iden t idade nº 12a .753-AP ; 
Dire tor Social: Clodoal do Cardoso da Conceição , brasileirc 
solteiro , garçon , residente a Av . Raul Clemente Paulo Ca
lins nº 347 , Bairro P. Socorro, CIC nº 154 . 345 . 592-15 e 
Carteira de Identidade n9 113.6~2-AP ; Diretor de Palrimô -
nio: Carlos Alberto Barros da Costa , brasileiro, solteiro 
garçon, residente a T ~av. Eradito de Azevedo Coutinho n9 
519 , Bairro Buritizal ; CIC nº 1 1~ . 992 . 122-72 e Carteira de 
I den tidade nº 76 .462-AP; Diretor de Esporte : Carlos Alber
to Gonçal ves, brasile i ro , solte i ro , garçon , res ident e a Rua 
Passar ela nº 450 , Bai rro P. Socorro , CIC nº 163 .640 .J l 2- J4 
e Car tei ra de Identidade nº 44 . 515-AP 29 via . Os membros do 
Conselho Fiscal : Efet~vos: José Val ci Miguel de Almeida , 
brasi leiro , solteiro, garçon , residente a Av . Azarias Neto 
nº 17 , Bai rro Central, CIC nº 017 .032 .436-97 e Carteira de 
Identidade nº 12 .556 .815-SP j Jorge Rodrigues Cabral, brasi 
leiro, casado, garçon, residente a Rua Amazonas s/nº , Bai~ 
ro Central, CIC nº 098 .159 .452-20 e Carteira de Identidad;; 
n9 1 . oao . 342-PA"j José da Concei ção Bel o, brasileiro , casa
db, garçon , residente a Av . Dos Guaranis nº 473, Bairro Bu 
ritizal , CIC nº 226 .727 .022- 68 e Carteira de Identidade n9 
25.074-AP 2! via . Os nembros suplentes são: Clovis Ferrei-

t"a de Ca rvalho, brasileiro , ·casad_o , garçon , residente a. Av 
l J de setembro nº l4G2 , Bairro Buritizal , CIC nº 050 .002 . 
SfQ-~1 e Carteira de Identidade nº 24 . 353-AP 2º via ; Edi
valdo Queiroz de Oliveira , brasilei ro, solteiro , garçon , r!: 
si dente u Av. Aimores n9 .121a , Bairro Buri tizal , CIC nº 
'".67 .627 .102- 68 e Car tei ra de Identidade nº 76 .918-AP' Ma
noe l Amâncio da Silva , brasilei~o . solteiro, garçon , resi
dente a Av , Xavante s/nº , Bairro Buri tizal, ·CIC nº 127. 597. 
S91l- 5J e Carteit·a de Identidade nº 110. 489- AP 2ª via . ApÓs 
a e leição o Sr . Raimundo Ribeiro Barbosa , presi dente ora 
empossado, pedi u a palavra e agradeceu o confiança que os 
membros da associação depositaram nele e nos componentes 
do chapa para dirigi r a associação ; e pede a colaboração 
de t odos para que a mesma possa ter êxi to. ApÓs a manifes
tação de agradecimento o 51". Pt·esiden te , colocou a palavra 
ltvre para quem dela quizesse fazer uso . Usou da Pal avra 
o Sr . Alcides Almeida Pantoja, que coloca a sua r esidência 
a disposição para o desenvolvimento das atividades da ass~ 
cioção e também, pede a colaboração do: associados nas pr~ 
moções da Associ ação . Posteriormente , a Sr . Carlos Alberto 
Mira dos Santos - Gerente Operacional do CEAG/AP deseja s~ 
cesso na Associação que ora esta sendo fundada, oferecendo 
a assistência técnico-gerencial a mesma , quando necessário. 
Em seguida o Sr . Pres iden te suspendeu a sessão pelo , tempo 
necessário a l avratura da pr~sentP. ata . Reaberta a sessão, 
esta foi lida , achada conforme e assinada por todos os pr~ 
sentes . Eu Co::~racy Vilhena , Sec~etári"o , lavrei a presente 
a tél . Macapa , 10 de setembro de 19ffi . a) Edivaldo Quei t1oz 
de Oliveira ; José Ramos da Silva; F!·ancisco José Kopecky 
Junior ; Aldo Carvalho da Silva ; Jonas Barbosa ; José da Co!; 
ceição Belo ; Coaracy Vilhena ; Jorge Rodrigues Cabral; ,Cl o
doaldo Cardoso Conceição; Adelcio Carvalho Cardoso ; Luci -
voldo França de Almeida; Aldo Carvalho da Silva ; Amadeu 
Fonseca Gomes ; Manoel Ubiratan 5. Baia ; Roberto Amaral; Ma 
noel Amâncio da Silva; José Valci Miguel de Almeida ; Marti 
nho Ba lis ta_de Souzu ; Carlos Alberto Gonçalves ; Clovis Fe~ 
reira Carvalho; M! ~;larlene Brandão da Silva ; Cristovão de 
Souza Monteiro; Alcides Almeida Pantoja ; Raimundo da Sil va 
F1·azão; ·~laril ene Campos Pachecof Raimundo Ribeiro Barbosa ; 
Francisco Bri to da Costa; Carlos Aloerto da Costa ; \~noel 

\'!ilson Martins Soares . Certifi co que a presente a ta é co
pia f iel da original lavrada em livro prÓprio . 

Edivaldo Queiroz de OÚveira 
Coamcy Vilhena 
José Ramos da Sil~a 
J orge Rodrigue~ Cabral 
Francisco José Kopecky Junior 
Cl odoolclo Cardoso Conceição 
Al do Carvalho da Silva 
Adelcio Carvalho Cardoso 
Jonas Borboso 
Lucivaldo França de Almeida 
José do Conceição Belo 
Aldo Ca1·valho da Silva 
Amadeu Fonseca Gomes 
Cris tovão de Souza Monteiro 
Manoel Ubiratan S . Baia 
Alcides Almeida Pantoja 
Rober to Amaral 
Raimundo da Silva Frazão 
Manoel Amâncio da Silva 
Ma r ilene Campos Pacheco 
José Valci Miguel de Almeida 
Ra i mundo Ribei ro Barbosa 
Mart inho Bati sta de Souza 
Frdncisco Brito da Costa 
Carl os Alberto Gençalves 
Carlos Alberto Barros da Costa 
Clovis Ferreira Carvalho 
Manoel '.'lilson Mar':ins Soares 
Marlene Brandeo da Silva 

ASSOCIAÇÃO OOS GARÇONS 00 AMPPÁ 
ESTATUTO SOCIAL 

CPPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO NATUREZA E FORO 

Ar t. 19 - A ASSOCIAÇÃO OOS GARÇONS DO AMPPÁ , daqui em 
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diante denominada de AGAP, fundada em 10 de se tembro de 
1986, é u~a Sociedade Civil sem finalidade l ucrativa, vi -
sando o desenvolvimento e manutenção dos padrÕes e o de -
sempenho dss funçÕes-de Garçon , com sede e foro na cidade 
de Macaoá , capital do TerritÓrio Federal do Amapá. 

CAPÍTULO II 
DAS FINALIDADES E PRAZO 

Art. 2º - A Associação tem por finali dade principais . 

a) Representar pe rante as au t oridades constituidas e 
a Sociedade em Geral os interesses dos Associados relat i 
vos a categoria de Garçon; 

b) A união e o engrandecimento da Classe; 

c ) Realizar estudos, conferências , seminários e etc .. 

d) Publicar boletim informativos; 

e) Luta r pela ampliação do mercado de t rabalho do 
Garçon divulgando a profissão , propondo convênio ou utili
zando quaisquer outras formas que possibilitam tal objet i -
vo; 

f) Elaborar e propor novas técni cas rela tivas a elas-
se; 

g) Manter intercambio com as AssociaçÕes conyêneres e 
afins, para permuta de publicaçÕes , consul tas e experiên -
cias reciprocas; 

Art. 3º - A Associação terá existência por tempo in -
determinado, consti tuindo- se por n~mero ilimitado de so
cios, conforme preceitua as a l i neas ~ · ~. ~· ~ do artigo 
42, 

CAPÍTULO III 
DOS SÓCIOS, SUA CLASSIFICAÇÃO E A[)I.HSSÃO 

Art. 4º - A Associação compoe-se de 04( quatro) cate -
gerias de sacias, a saber: 

a) FUNDADORES - Os que f irmaram ato na Assembléia Ge
ral de Fundação; 

b) EFETIVOS - Todos os profissionais desde que alin -
jam os pré-requisi tos estabelecidos pela classe em pleno 
gozo de seus direitos estatut ário s ; 

c) COOPERADORES - As pêssoas que de um modo direlo 
tenha contribuído para com a Associação; 

d) BENE~ÉRITOS - As pessoas, inclusive sacias , que a 
critério da Assembléia Geral, tenha prestado relevantes 
serviço s a ASSOCIAÇÃO. 

Art . 5º - A admissão dos sacias, obedecerá as seauin 
tes normas: 

a) Será sÓcio, com a comprovação da carteira que es
teja Regularizado-excetos os beneméritos e -cooper adores 
ou ainda aqueles que estejam proviuenciando sua regulari -
zaçao junto a classe; 

b) A proposta de SÓcio b.,n.,mériLu ,;en• feita pelo 
Diretor ia , e sendo aprovada por 51'}{. ( CINQUENTA E U.'ll POR 
CENTO) dos sÓcios da Associação em uma Assembléia Geral . 

Art. 62 - Os sÓcios Fundadores e Efetivos , ficam o
brigados a uma contribuição mensal de Cz$ 50 ,00 (CINQUENTA 
CRUZADOS) mensal. 

exceto os cooperadores e benernéri tos nao Garçons ; 

b) Gozar dos serviços da Associação ; 

c) Apresentar requerimentos e reinvindicaçÕes; 

d) Receber publ icaçoes da Associação ; 

e) Recorrer a Assembléia G8rol das pena lidades i mpos
tas pela Di retoria; 

r) Frequentar o sede e demais dependências da Asso 
ciaçao; 

g) Representar a Associação medianle indicação sele -
tiva defendendo-a em competição ou quaisquer oulros even -
tos incluÍdos nas a lividades desta; 

h) Solicitar por escr ilo , licença do quadro social e 
em casos sujeitos à apreciação da OireLoria ; 

i) Renunciar por motivo jus!. i ficado ao desempenl10 do 
carao_ eletivo ou não . 

Art . 99 - são de•1eres dos Associados: 

a) Contribuir con' as mensalidades; 
b) Comparecer as Assembléias Ger·ais e acei.Las suas 

decisÕes; 
c) Prestigiar a Associação por Lodos os meios ao seu 

alcance; 
d) Pr opor a Assembléia Ge ra l ou a Di retoria, qua::.quer 

medi da que favoreça as ·finalidades da Associação ou os in
teresses da classe; 

e) Obedecer o CÓdigo de ttica Profissional; 
F) Assumir os car l)DS para os quais fo ram eleilos e 

empossados , desempenhando- os com responsabilidades, probi
dade e i mpessoalidade ; 

g) Indenizar a Associação , de todo e qualquer prejuÍ 
zo que tenha ocasionado ; 

h) Cumprir e fazer cumprir este ESTATUTO. 

CAPÍ TULO V 
DAS PENALIDADES E CONSEQUÊNCIAS 

Art . lOº - Os associados da Associação eslarão sujei
tos as seguintes sançÕes : 

I - Advertência por escrito; 
II - Suspensão 

III - Eliminação 

§ lº - Adverlência por esctito será aplicada em cara
t er r eservado, para os t r ansgressores primários que come -
tem falla de pequena importância assim julgado pe la Dir e -
toria, e nas faltas não previstas em outras penalidades; 

§ 2º - A suspensão até 90 dias será apli cada caso de 
falta grave e implicará na proibição do sÓcio frequentar , 
a sede e pa r ticipar das atividades realizadas pela Asso 
ciação e em qualquer dos seguinles casos: 

a) Reincidências das faltas ja punidas com as adver -
tências por escrito; 

b) Atrasar i njuslificadamente ma1s de 3 pagamentos a 
que oslá obrigado a cpntribuir ; 

c) Desobediência ostensiva das normas e regulamentos 
da Associação durante r euniÕes, assembléia e solenidades; 

§ 3º - A pena de eliminação será aplicada ao sacio 
Art. 7º - Os sacias Fundadores e Efetivos que passa- que : 

r 9ffi a Benemér i tos ser ão insent os do pagamento de mensali-
dades . 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS E OE\.'ERES DOS ASSOCIADOS 

Art . 8º - -São di reitos dos Associados : 

a) Tomar partes e ser votado nas Assembléias Ge rais , 

a) Re i ncidir por mais de uma vez uma falta já punida 
com suspensao; 

b) Seja culpado por i r regularidade cometi da no exer -
cÍcio de cargo da Diretoria e Conselho Fi s ca l em 
homologada pela Geral ; 

decisão 

c) Tenha má conduta como associado , prestar decl ara -
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;:Õe s fglsas ou usar comprovantes f a l sos da Associ ação 
bene · ~ c i o pr·Ópr i o; 

em 

d ) Pecursar-se a pa!]ar indeni.:ação reco·1hecida e de -
v i da a 1\ssoc;ação , pelos pr ejuLos mate r iai s e f ina nce iro s 
q ue lhe ~enha ca usado . 

Are . ll - As penalidades de eliminação serao decidi -
das pe la Assembléia ;,e ral, es;:>e cialrnenle convocada para 
esse f ~m em pr-ocesso i ns •_n l{ do fo rmalmen>e e r elacado por 
_un memb r o indicado pe la Dire t or ia, cabendo o recurso a As
semhl Ó:!. a :;e ra l , no prazo de 30 ( t r inta ) dias . 

Ar·t . 12 - As penalidade s de s uspensão se rão aplicadas 
pe l::J PresidenLe ou seu substit uto le!]al, em processo ins -
t r uido forma lmente pelo Di :·eror proponente da suspensão 
sendo '101110l o jado e dccidijo em r eunião o rd i nári a da Dire -
t oria , com :-ecu r sos a e sta , no pra zo de 15 dias. 

i\rl , 13 - É de competência da Assemb l éia Geral a a -
pl icação de qualquer penal i dade quando os infratore s fo r em 
mc·niJro s da D' r e t or ia , Conselho Fi sca l e SÓci o Benemérito . 

C:AP ITULO VI 
DOS PJ OERES SOCIAIS 

Ar"l. l t: - São 3 ( t rês) o s poderes cons titu i dos da As
sociaçao : 

Assembléi a Geral; 

II - ::onselr.o Fiscal 
TI I - Diretor i a 

SEÇÃO I - DA ASSEI•.18LÉlA GERAL 

f1r l . 15 - C:ompete a Assembl éia Geral , reuni ao de t o -
dos os sÓci.os em p l eno gozo de seus direi :os: 

a) Debate r e decidi r todos os assun t os de 
geral ; 

inter esse 

b) ALe rar a re fo r mar este ESTATUTO; 

c) Determinar a di ssolução da Assoc iação e de s t i no de 
seu patr imoni o ; 

d) Funcionar como ~ltima inst ancia nos litigios e di 
ve ro.Jencios emr e os demais pode res da Associ ação; 

e) Apreciar extraordi nar:. amenrc os atos da Di retor i a 
e C:H1S8lho F ~scal quando houver r ecursos ; 

r) Autori zar alienação ou doação de i mÓveis de pro -

;:J r iedade da Associação por propos ;:a da Dire +-o r i a; 

e) El eger por escrutinio secreto , biena l men te a Di r e
co r io e =anse lho Fi scal; 

~l Jar posse so l e nemen;:e aos podere s da Associação na 
pr ineira qu: ~zena de janei ro ; 

i) Discuti r e r e la tar a s conta s da Diretol-ia ; 

j ) Aprovar ou r ejeitar a admi ssão de sÓcios benemé r i -
: os : 

L) Apreciar em g rau de r ecu rsos as penal i dades ap l i -
cajas ~u la Oi r etor:a e ap licar aquela de sua competência ; 

r) ne s :JlvGr os casos om i ssos neste Es t a tuto. 

Ar• . . h - Para cleliber ar sobre a refo r ma do ESTAT UTO, 

d-:.ss:;l:.;;:;a da Associação ou cassaç~o de mand2 L.O , a Assem -
tlé i.a :.,G r~a l re ~... ni r-sa-a em Sessão espec i a lme.-, te convocada 

p3r3 e sse !'in1, c~ns i. deradas apr :Jvadas as resoluçÕes que 
ob-iverc 'Tl o voto de mai o r·ie QtJsaluta , no mÍ nimo . 

·~ l " - Assembléia Geral s6 poderá de libera r so!' re a 
r e l-onna do EST1\TUTD , com a presença em pr imeira e segunda 
clO resen ca:;:ão ele 2/J dos SÓcios fundadores e efe civos no nrl 
'limo , sendo- l he f a cultado en;: retanto deliberar em ter cei::: 
rs c:Jnvocaçã o com qualque r n~mcro . En t r e;:a nto para a di. s -
soluçiío da Associação , somen <:e poderá del iberar com a pre

sença da maior ie absolL.la dos sÓcios fundado res e efe rivos 

f, 2º Os sacias deverão ser convocados por Edital 
par 3 1ª , 2ª e Jª convocação , com an tecedênci a mi nima de 05 
(cinco) d i a s . 

} 3º - O Edital que tra:a o parágrafo anterior , i ndi
cara o d ia , hora, local 2 assuntos pendentes de delibera -
ção de né ro da alçada da Assemb léi a Geral , sendo a fixado na 

Sede e ~ransrnitido aos SÓcios Fundadores e efe tivos por 
meios de comunicação em ge ral . 

§ 42 - A mesa da Assembléia Geral sera instalada pelo 
Pre sidente da Diretoria em exe r ci cio,. na a usência do mes -
mo , pelo Vice-Pre s i dent e; 

§ 5º - A mesa que dirigirá as reunioes da Assembléia 
Geral , se·rá consti tu i da por um 0 residente e l ei to por esta 
e um Secr e tário e sco l hido por ele . 

Ar L. 17 - Compe t e o Pres idente da Assembl éia Gera l 

dirigir e manter a o rdem dos t raba l hos, proclamar as reso
luçÕes do plenário , vetando pro nunciamento i nfringente s 
dest e ESTATUTO, dirimi r com voto de qualidade e empate nas 
votaçÕe s e a c Secretár-io, tem o E di tal, os documento s 
e xames assim como , red ic:)i r lavrar e ler a ata. 

de 

Art . 13 - As Se ssÕes da Assembléia Geral , serao ordi
nária e extraordi nár i a . 

§ l º - A Ses são ordi nária reunir- se-a pe l o menos duas 
vezes por ano, medi ant e convocação fei t a pelo Presidente 

da Di r etoria em e xerci cio . 

§ 2º - A Se ssão extraordinliria so poderá deliberar so~ 
bre a ma.t éria pa l"a que fo i expressamente convocada, reu -
nin do- se para isso, t a ntas vezes qua nto necessári o for, ca
bendo a 1convocação : 

a . A J iretor ia e o Consel ho Fi scal quando 
co nvenien t e; 

entender 

b . Aos sÓcio s f undadores e efetivos com o minimo 
~~ ( CINQUENTA POR CENTO) de assi natura . 

de 

Ar t . 19 - 1\!ão poderão votar ainda que podendo parti -
cipar das discursÕes: 

a . Os membros da Diretoria e do Conselho f i scal quan
do se : rata de apreciação de seus a tos ; 

b. Qualquer sÓcio t rat a ndo-se de assunto em que esti
ver direta ou indi re t ament e interessado. 

Art . 20 - Exceção feit a no caso previ s t o no a r tigo 16 
parágrafo 1º, as delibe raçÕe s da Assembléia Geral serao 
tomadas PDl' maio r i a de vot o s de sÓcios fundadores e efeti
vos presentes . 

SEÇÃO II - DO CONSEU10 FISCAL 

Art . 21 - O Conse lho Fi s cal será composto de DJ( três 
me mbros titu lares e 03 ( três) Suplentes . com mandato de 
2 anos, e l ei tos e empossados juntamente com a Diretoria. 

'Art: 22 - Compete ao Conselho Fiscal : 

a) El eger o Presidente e o Secretário; 

b) So l icitar i nformaçÕes, requisitar livros e demai s 
docume nt o s da Di re t oria ; 

c) Examinar as contas, balanços, balancetes, demons -
trativos e relatÓrios da Diretoria , emitindo por escr ito ; 

d) Convocar q uando necessári o qualque r membro da Di -
re to ria ; 

e ) Ouvir· sempre que necessario , q ua l q uer sacio ou em
pregado ; 

f ) Convocar e denunciar a Assembléia Geral irregula -
ridades porventura ocorrida s na Associaç ão ; 
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g) Emitir pareceres sobre as despesas extraordinária 
da Diretol"ia ; 

h) Reunir- se orqinariamente, uma vez , a cada tfimes -
tre. 

Art . 232 - Compete ao Presidente do Conselho Fiscal: 

. e) Convocar reuniÕes e diri gir os trabalhos; 
-b) Articular com os demais poderes soc i ais, visando 

os i~teresses da Associação e dos associados; 

c) Convocar em caso de impedimento ou vaga, o membro 
suplente. 

Art. 24 - Cumpete ao Secretário do Consel~o Fiscal : 

e) Redigir , lavrar e ler as atas e pareceres; 
7
b) Manter sob sua gua rda todo expediente desta Secre

taria. 

SEÇÃO III - DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Ar t . 25- A Diretcria representa o poder executivo da 
Associação, sendo constitui do dos segui ntes membros: 

I - Presidente 
II - Vice-Presidente 

III - 12 Secretário · 
IV - 22 Secretário 
V - 12 Tesoureiro 

VI - 22 Tesoureiro 
VII - Diretor de Relaç9es P~blicas 

VIII - Diretor Cultural 
IX Diretor de Sede 
X - Diretor Social 

XI - Diretor de Patrim~nio 
XII - Diretor de Esporte 

Art. 26 - Compete a Diretqria : 

a) Dirigir e Administrar a Associação; 
b) Fiscalizar resoluçÕes da Assembl éia Geral; 
c) Autoriz~r a elaboração de Contratos e Dist ra tos; : 
d) Aceitar s ubvençÕes, doaçÕes , donativos e legados; 
e) Aplicar os fundos sociais; 
f) Autorizar a compra de titulas, mÓveis e imÓveis; 
g) Autorizar a venda de bens, mÓveis e utensilios c/ 

prévia autorização da Assembléia Geral; 

h) Gerir os bens p~trimoniais ; 
i) Autorizar as despesas; 
j) Resolver sobre admissão e readmissão de sacias; 
1) Cont rair empréstimos, com autorização de Assem 

bléia Ger al; 

m) Aplicar penalidades aos associdos na forma do ES -
TATUTD; 

n) Tomar conhecimento e apreciar os ates do Presiden
te e demais Diretores praticados no desempenho de suas f un -
çoes; 

o) Designar, Diretor para missão· especial de caráter 
interno e externo; 

p) Conceder licença aos Diretores e Associados ; 
q) Convocar, quando necessário, os Associados.; 
r) Transigir sobre direitos da Associação; 
s) De l iber ar sobre ingresso de frequen tador na sede 

campestre e social e festas ; 

t) Pr-opor a reforma do ESTATUTO. 

Art. 27 - O mandato da Diretoria eleita e 
sere de 02 (dois) anos, inicinado- se sempre na 
quinzena de janeiro. 

empossada 
pri,meira 

Art. 28 - A Diretoria reunir-se-a ordinarimente quin
zenalmente e extr aordináriamente sempre que coQvocada pelo 
Presidente , ou pela Assembléia Geral. , 

Art. 29 - Perderá o manda to da Diretoria que: 

a) Deixar, sem justifiFica tivas , de exercer seu man 
dato durante JO dias ; 

b) De ixar de -participar de J (três) reunioe ~ CJnsecu
tivas ; 

c) Cometer frau des e i rregulari dades comprovadas . 

Ar t . 30 - No caso de impedimento s upe r ior a 50( SESSEN
TA) dias, o cargo da Diretoria será cons i de rado vago , sen
do as suas a tri buiçÕes cometidas ao membro cujas ativida -
des guardem maior confomidade corn a do cargo vaao , a t é a 
data das e leiçÕes , se não ocorrer mai s de 4(quac rJ) vagas 
na Diretoria, hipÓtese em que sera convocada a assembléia 
Gera l extraordinári a para eleger e dar posse aos nJvos mem
bro s . 

Art . Jl - No caso de renuncia da Oireroria , se rá rea
lizadõ nova eleição dos Diret ores, no prazo de 15(quinze ) 
dias, a qual será homJlogada excepcionalmente , pela Assem
bléia Geral Extraordinária convocada para esse fim , que 
dará posse aos eleitos da mesma sessao . 

SEÇÃO IV - DA COMPETÊNCIA DA DIRETORIA 

Art . 32 - Ao Presidente Compe:e : 

a) Representar a Associação em juizo nas r elaçÕes ex
ternas; 

b) Convocar, presidir e assi nar as atas das 
da Diretoria ; 

sessoe s 

c) Comparece r', com direito a voto à s sessÕes da Assem-
bléia Geral, com excessão dos casos previ stos no artigo 
19 item I; 

d) Comparecer quando convocado , perante o 
Fiscal a fim de prestar esclarecimen tos; 

Conselt1o 

e) Cumprir e faze r cumpri r a lei, este ESTATUTO e as 
resoluçÕes dos poderes sociais ; 

f) Defender perante a autoridades constituÍdas os in
teresses da Associação ; 

g) Zelar pelo cenceito e prest i gio da Associação ; 
h) Pugnar perante as auto r idades administrat i vas pe

los i nteresses profissionais de carát er coletivo dos sÓcios; 

i) Designar com prévia auto r ização da Diretoria, al 
gum Di r etor para representar nos Ór gãos de servidores pu -
blicos; 

j) Designar comissoes e demais serviços; 
1) Promover sindicância e inquér itos , quando ocorrer 

irregularidades; 

m) Aplicar penalidades aos sacias , nos termos 
ESTAT UTO; 

n) Decidir e tomar imediata providência em casos ur - . 
gentes ou imprevistos, submetendo o seu ato à Diret oria na 
primeira sessao que est á realizar ; 

o) Autorizar o pagamento de despesas devidamente 
provada pela Diretoria; 

a -

p) Visar todJ e qualquer documento de receita e des -
pesas; 

q) Assinar CJm o l'.? Secretário, Oficios , Titulas de 
SÓcios Beneméritos, carteiras sociais , a testados e certi -
dÕes. 

r) Assinar com ·o 1º Tesoureiro, cheques e ou t ros do -
cumentos para movimen t ação de fundos; 

s ) Ass1nar com o lQ Secretário e 1º Tesoureiro, es 
crituras pÚbl icas de oper açÕes imobi l iár i as e qua i squer 
outros docume ntos dessa natu reza; 

t) Dar audiência aos Associados; 
u) Facilitar ao Conselho Fiscal, o exame de livros 
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conLo ~i t] d8rna .i ~.i documcnLos . 

Arl . . ll - •:ornp>? l:e ao V icc- Pre5 idcntc : 

a) Substitu i r o Presidente em todas a sua s fal tas ou 
impP.dimcntos; 

b) Aux i J iar o Presidenle na superv isao de outras ati
v i dades o qual for desi~noda . 

Art . ' 111 - ·~nmpe t.e ao pri mei r·o Secn:~tárLo : 

a) Subsl i i. ui r o Vi ce-Presidente em sua falta ou i mpe
dimento; 

b) Orqanizar o super· i n t onder l oda s a s a tividades da 
Secretaria; 

c ) Ter· o seu can ]O o experJ i.ente da Associação em dias; 
d•) RediGi r e assina r , quando au torizado pelo Presi 

den t e a correspondência da Associação; 

c ) Assina r com o Pre s i dent e todos os expedi ent es no 
ar t. i <lD J2 AJ { neas 9. e ~ ; 

f ) Relatar a Dire t or i a, os proces sos de admissão ,e l i -
m i naçao c readrni ssão de sÓ c i os; 

o) Oficiar aos sÓcios admitidos e r·e admHi dos; 
h) Desenvolver a s atribuiçÕe s inerentes ao cargo; 

Ar·t . 35 - Compete ao Segundo Secretário; 

a) Substituir o l º Secretário em todas as s uas faltas 
i mpedimonto·~ ; 

b) Auxilia r ern t odo o serviço da Secrelaria; 
c) Execu l ar os serviços q ue lhe forem cometidos pelo 

President e . 

Art. . JG - Compete ao Primei ro Tesourei ro: 

a) Di ri oi r o superi ntender a Tesouraria; 
tJ) Tr~ r sotJ sua guar·da os valores e f undos pe r tence n -

tos a Associ ação ; 

c) Con trolar os movimentos de rece ita e despesa da 
Associação , deposi tando no Banco do Brasil , o saldo dispo
nivel ; 

cf) Assinar com o Presidente , cheques , guias e quais -
quer ou t ros documentos para mov i mentação e valores de fun -
dos ; 

e ) Arrecadar as rendas e r ecebe r qualque r i mportância 
e credi \:ar· à Associação ; 

r ) Assi nar t odo e qualquer pagamento de acordo com o 
urLi go 32 c Alincu r e ~; 

q) De senvolver as atribuiçÕes i nerentes ao car go . 

Art. 37 - Compete ao Te sourei ro : 

a) 5ubsl.i l:ui r o 1º Tesourei ro em suas fal tas e impe -
di rnentos ; 

b) Auxiliar o 1 Te soureiro em suas atribuiç Ões con -
t ribui ção ·para a perfeit:a re[Jular ização dos docume ntos e 
serviços da Tesouraria. 

Art . JB - Compete ao Diretor de RelaçÕes PÚblicas: 

a) Preparar os info rma tivos da Associ ação; 
b) Mant er estrei t a relação com os Órgãos de comunica-

çoes; 

c) Contactar com outro s Diretores n~ melhori a do sis
t ema de divul gação par·a os associdos; 

d) Desenvolver as inÚmeras atribuiçÕes rBferentes a 
relaçÕe s pÚblicas. 

Art . 39 - Compe te ao Diretor Cul tural: 

a) Ter sob sua guarda, datas e ventos referentes aos 

Garçons; 

b) Preparar e pr og rama r palestras e encontros cultu -

rais ; 
c) DesenvoJver as atri buiçÕes inerentes ao cargo. 

Art . 40 - Compete ao Di retor de Sede: 

a) Ter sob sua r e sponsabilidade todos os projetos de 
obras da sede ; 

b) Ser· responsáve l di reto nos contatos de cessao 

sede para ou t ras entidades. 

Art . 41 - Compete ao Diretor Social: 

da 

a) Preparar· e super in tender todas as ati vidades so -
ci ais da Associação; 

b) Expedir juntamente com o Presidente todos os con -
vites de feslas e out ras comemoraçÕes sociais ; 

c) P~eparar calendário de eventos sociais ; 
d) Desenvolver todas as atividades iner entes ao cargo. 

Art . 42 - Compete ao Diretor de Pat rimÔnio: 

a) Ter· sob sua guarda todo o material da Associação; 
b) Preparar a entrada e saida de material num livro 

propr io; 

c) Ca talogar po r categoria especifica os materiai s; 
d) Receber t roféus, medalhas , diplomas auferidos e 

outras condecoracÕes da Associ ação ; 

e) Desenvol ver todas as atividades inerentes ao cargo . 

Ar t . 43 - Compete ao Diretor de Esport es : 

a) Preparar cronogramas de eventos esportivos; 
b) Conjuntament e com o Diretor Social atividades es -

portivas sociais; 

c ) Preparar regulamente, horário e material e s portivo 
para participação da Associação em eventos com congêneres; 

d) Desenvolver t odas as ativid;Ídes inerentes ao cargo . 

CAPÍTULO 

DAS ELÓÇÕES 

Ar t . 44 - As eleiçÕes para a Diretoria e Conselho Fis
cal, serão realizadas na 1ª quinzena de j aneiro e observan
do os se[Juinte s itens: 

a) As e l eiçÕes serão procedidas por escrutinios 
eretos , em chapas previamente registradas ; 

se - -

b) Os pedidos de registros das chapas serao dirigidos 
ao Presidente da Associação e entre~ues a Secretaria até 0 5 
(cinco} dias antes da data marcada do pleito; 

c) Na chapa eleitoral deverão constar a palavra DIRE -
TOR IA e abaixo das mesmas, os respectivos cargos, seguindos 
do nome do associado e suas respectivas assinaturas , e para 
CONSELHO FI SCAL deverá seguir a mesma ordem ; 

d) 'A chapa da Di re t or ia e Conselho Fsical ser á compos
ta de 12 (doze} membros e 03 (três) titulares e 03 ( três ) 
suplentes respectivament e ; 

e) É vedado o registro do mesmo candidato em mais 
uma chapa; 

de 

F) Uma vez registradas as chapas nao poderão ser alte
radas sob pena de nulidade; 

g) A Secretari a fornecerá a Assembléia Geral 
dos sÓcios que poderão votar e serem votados ; 

relação 

h) A Assembléia Gera l reunir-se- á antes do pleito do 
a fim de desi gnar a data e por aclamação indicar os 05 ( cin 
co) membr os que .dirigirão os trabalhos de eleiçÕes, cons 
tituida~ de 01 P residente e 19 e 2º Secr etário e 02 escru 
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tinadores; 

i) Te'nninada a eleição sere procedida a apuraçao e pro
clamados os eleitos, devendo ser l avrada uma a t a dos t ra 
balhos assinado~ obrigatoriame nte pel os 05(cinco) membros ; 

j) O dia da eleição te rá como horário de 9:00 aLé as 
17:00 horas interruptamente; 

1) Havendo empate , será cons i derado eleitooSÓcio mais 
a~tigo da Associação para o cargo de Presidente per si s t i ndo 
o em~ate será observado a legi slação do Pais. 

Art. 45 - Os eleitos serão considerados empossados pa
ra topos os efeitos legais, na primei ra qui nzena de j ane i r~ 

do a no seguinte ao da realização de pl eito ; 

§ ÚnicÕ: O diopooto neste artigo não se ap licará ao 
eleit~ pa~a preenchimento de vaga, cuja posse será i media
ta. 

Art. 46 - são condiçÕes de e legibi lidade : 

a) Contar com mais de 06 (sei s ) mese s de domicilio no 
TerritÓrio; 

b) Estar em pleno gozo de seus direi t os civis e so 
ciais. 

CAPÍTJJLO VIII 
DOS EWREGADOS 

Art. 47 - Os quadros , salários e grat i f i caçÕes aos em
pregados serão aprovados pela Diretoria mediante proposta do 
Presidente da Associ ação . 

Art. 48 - Os empregados serão admitidos, designados 
licenciados, punidos e demitidos pel o Pre sidente da Direto
ria. 

Art. 49 - Os deveres , di rej t os e encargos, dos empre -
gados serão fixados no Regulam~nto dos Empregados . 

CAPÍTULO IX 
DO PATRIMÔNIO, RECEITA E DESPESA 

·Art. 50 - D PatrimÔnio Socia l da Associação consti -
tuir-se-à de todos os bens mÓveis e imÓveis , valores e di -
reitos pertencente s a Associação ou que venham a ser adqui
~idos e in~rporados , a qualquer titulo . 

Art . 51 - A Recei t a da Associ ação cons ti tui r-se- à das 
contribuiçÕes dos sÓcios , jÓias, emolument os, vendas , sub -
~ençÕes, ,participaçÕes , taxas , doaçÕes e quaiquer ~utras 
formas que s~jam instituidas e aprovadas pela Assembleia G~ 
rei de nature·za transitÓria. 

Ar t . 53 - Todos os registros relativo s a Recei tae De s
pesas da Associação devem ser at ualizadas , _em docume ntos 
prÓprios, para as verificaçÕe s e fiscalizaçÕes. 

Art. 53 - No caso de aprovada a dissol ução da Associ a
ção , o PatrimÔnio será dest inado na fo rma que decidi r a As
sembléia Geral a uma entidade de natureza filantrÓpi ca , sen
do designada uma comi ssã~ de liquidant es , compoeta de 03 
sÓcio fund!~dores e 03 sÓcio ·efetivos, empossados na mesma 
reunião . 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Ar t. 54 - O exerci cio Social e Financeiro inicia a 01 
de janeiro. e termina 31 de dezembro de cada a no , sendo o 
result ado econÔmicó t ransferido para o fundo de reserva . 

- § Úmco': · b f undo de reserva re sponderá pelos prejuL;os 
e idenizaçõ"~'s·· a'as emprega~q~s P.orventura existente . · 

1 

Conselho Fi scal competira a Assemb l éia Geral desiunar um 
Tr unvi ra to , até que seja dete rminada a dat a de nova eleição 
para terminar o mandato dos mesmos. 

Ar t . sr; - A vioência do mandato dos membros da Di re 
to r i a e Conselho Fi scal , se rá considerada a t é a 'posse dos 
respect ivos sucessores . 

Ar t . 57 - A eleição dos membros da primeir-a Oi re to r ia 
e Conselho Fiscal deverá ocor re r no pr azo de ~~ ( SESSENTA) 
di as a conta r- da publicação deste , devendo a Asse c L ação sor· 
dirigida por uma J unl a CovP, r·nal i va , composto de sÓcios fun -
dadores, a qual Le rá as mesma compet ências osLatut. á r ia di! 
f inida para a Direloria e o Conselho Fiscal. 

Aprova da em Sessão de Assembléia Geral, realizada em 

de setembro de 19~G . 

RAIMUNDO RIBC::IRO BARBOSA 

.MINISTtRIO 00 INlERIOR 

GOVb.RNO DO fERRI fÚRTO FEDERAL DO A~.IAPA 

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA 

AVISO DE LICi fAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N9 07 /ffi - CAESA 

A Companhia de Água e Esgoto do Amapá- CAESA , através da 
Comissão Pérmanen t e de Lici tação pat"a Obras , Serviços e 
Compras de Materiais da CAESA , torna pÚblico par conheci -
menta dos interessados que fará realizar a Tomada de Pre -
ços n9 07/86-CAESA , desti nadq à aquisição de um veículo a~ 
t omo tor com caracterís ticas 'técnicas discriminadas no lote 
abai xo; 

LOTE 1: Um (1) veículo automo tor , tipo caminhão , com ca
p2cidade de carga para 3 . 556 Kg e transpor te de 
três ( 3) passageiros , ano de fabricação 1 .986 , 
motor movi do a diesel , po tencia de 89 ,7 CV/3 .811 
rpm . 

Poderão parti cipar desta Licitação, somente fi rTtBs brasi 
leiras não consorciadas . 

A Lici tação realizar-se-á às 1~ : ~0 horas do dia 20 de 
novembro de 1 .906 , no prédio do Escr itÓri o Centra: da 
CAESA , l ocalizado na Av . Ernestino Borges n9 222 , nesta ci 
dade , ocasião em que serão recebidos os documentos e as 
propostas de preços . 

A pasta do Edital de Li ci tação, con tendo os ele~entos n~ 
cessários à apresentação das propostas , poderá sec obtida 
no endereço acima menci onado nos horários normais de expe
diente mediante o Recolhi mento à Tesouraria da CAESA da 
taxa d~ Cz$- lOO, OD (Cem Cruzados) . 

Macapá(~P) , 03 de novembro de l ,g86 

DAVID NUNES FILHO 
P;esidente da CPL 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E 
DO MOB I LIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ E TERRITÓRIO F. DO AV.APÁ 

ELEIÇÕES SINDICAIS 

A V I S D 

Em cumprimento ao di sposto do Par ágrafo lº ' do arLi<JO 
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12 da Porcar ia nº 3150 de 30 . 04 .85 . Comuni co que fo i r e 
giscrada a chapa seguinte , como concorrente à eleição , a 
qLe se r efere o Avis o , publicado no dia 17 de outubro de 
l 93õ , no Diário Oficial do T .F . do Amapá, de nº Ll772 , fica 

aterlo o prazo de ci nco (05) dias, para i11pugnaçÕes-de can
di daturas confor me Are . 15 da Por : aria acima ci;;ada . 

DLRETDK I A 
EFETIVOS 

" r ancisco Xavier nocha de Ar'drade 
A!] ui naldo do Ca r mo Alcântar·a 

Antoni o J osé Ga r cia 
Demé trio Ribei r o Barbosa 
Alber t.o Alexandre dos Sancos 

l.~anoel Nunes da Costa 
Raimundo Nunes Nascimenlo 
Antonio "1íartins Fonseca 
Sever ino do Esp . Sanlo Sosta 

SUPLENTES 

Domingo s Ferna ndes Eler is 

José I·Aa ri3 Rocha Souza 
Herrnogenes Lopes Pe rei r a 
Fer na ndo Gar·cia do Na sciment-o 

J osé S3nt ana 
~1:3noel Eva nd ro Siba 
Antonio Cu\.anhede Milhomem 

Jo~o Cl ciudio do Carmo Vieir~ 
Argemi ro da Si l va 3arrv s 

CONSE LHO rTSU\L 

CFET lVDS 

J a ime Pinhei r o de ··,:or aes 

Pedro Duarte Lace rda 
Renato =-r eilns Costa 

SUPLENTES 

I saias Mor ei r a Soa r es 
Paulo de Lima Rodri gues 
l_uiz Pi nlo de Me squita 

CCNSEU10 DC REPRESENTANTES DA C. N.T. I 

Francisco Xavier Pocha de Andrade 
Renato Fr ei tas Costa 

Sever i no do Esp . Santo Costa 
Oracildo Ferrei r a Pe r ei ra 

Bel é m-PA, Ofi o o 1·-Jovembro de JSPG . 

SEVERI'~O DO ESP HUTO 'JA\JTO CrJST /\ 
Pr esideél r_c 

SECRE IARIA DE OSRAS [ GCRVI ÇDS PÚBLTr-05 

lJIVISilo DE APOTO .'\D1.1INISTRMIVD 

EX rRATO DE r~S TflUI.iENTO CO:~l i1ATUAL 

(AS IIGO !::f! DO DC:::RElD l>lº 7.':l.lLI0/73) 

IN5Tí1Ui-.IENfO : - -:.onlr·alo d r:? Errp r eitada Globa l n9 05Ll/86-
SOSP . Pr·ocesso n 9 28800 . 00l70J/ 85 . 

PAi1 IES : - c;ovemo do Te:-ri LÓd o Federa l do Amapá e a fi r 
m D.1FT1ESA ES I H[U; DE OUI-10 L I DI\ . 

OSJE fO : - Pa r'·' r"xecuçi;o dos s e r viços ce Transporte I n te .E: 
urbano fl i:'l r a a LDnd:.men t o dos í unci. omÍr-ios do DEY/SOSP r esi
dente na i=l'.'- 1 , K1,i-l0t! , i-'EMUQU[, Rkl-3 E ~1\RNOT, nos le Ter

r i l.Óri o . 

Vf\LOR : - Pela e.<ecuqiío dos servi ç os o CO\J !R'~ fANTE pagac6 
3 CON!RATf,QA u j mpor::ân c i u ue Cz 3- l. l l/' .. 000, 00 (Hum i.U l não , 
Cen\.O e Tt"inl.:t e Oua ~ro Uil Lru:•ados) . 

PRAZO: - O pra zo de conc lu s~o dos ser viços 8 08 270 (du-

zentos e se t en ta ) di a s con secuti vos , contados a pa r t i r da 
primeira ordem de serviç os dada pe l o CONTRATANTE . 

DOTAÇAO : - Fica empenhado inic i a lmente a i mpor tância _ de 

Cz'3- 70 . 4Hl, 71 à conta dos recursos oriundos do FUNDO ESPE
CIAL - Proj eto/A t i vi dades ; 16885311 .357 - Desenvol vimento 
da I nfr a es t rut ura Bá si ca ' Sub-Pro j eto : Recuperação do Sis

t ema Rodoviário Te rri tor ial - Elemen l o de Despesa: 11110 . DO
Obras e I ns tal ações confo rm e Nota de Empenho nº 102<'19 / 86 

emi tida em 10 . 09 .86 . 

FUNDAi~:ENTO DO CONTRA TO.: - Este Contr a t o decorre da auto
rização do Exm9 Sr . Governa dor do TFA, exarada às Fls. 41 
do Pr ocesso nº 28800 . 001703/ 86, relativo ao Edital de TornE! 
da de Pr eços nº 27/86- CPLOS, c an bi nado com o item XVI I do 
Artigo 1!.3 do Decr eto-Lei n º 411 de 09 . 01 .59 . 

Macapá , 23 de ou t ubro de 1986 

DI\HYL RODRI GUES LDBATO 
Cl1efe da DAA/SOSP 

J USTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
TERRITÓRIO FEDERAL -DO 1\MAPA 

1 ª CI RCUNSCRIÇAO JUDI CIÁniA - MACAPÁ 

EDITAL DE INTIM,~Çi'IO E LEILÃO 

O DOUTOR DDRIVAL BARBOZA, M)A . JUIZ DE DIREITO DA VARA C! 
VEL DA PRii-/E IRA CIRCUNSCRIÇi'IO J UDICIÁRI A 00 TERRITÓRI O FE

DER.I\L DO AI1:APÁ , MACA PÁ, NA FORMA DA LEI , ETC . . . . 

Fa z saber o todos que o p resente EDITAL virem ou del e t o
ma rem conhecimen to que o porteiro dos audi t órios , devida -

mente autorizado por est;e J uÍ z o, p1ornover á ern has t a pÚbli
ca a vonda do ( s) bem ( s) abaixo di scr iminado ( s ), p enha -

r ado ( s ) nos a u t os de I NOENIZAÇi'IO, n º r equeri da por· NOR
MA ROS.l\ TRICARI CO ELIAS E \'IILLIAN ELIAS con t r a MARISLENE 
LIMA ARAÚJO e ERALDO DA FON~ECA AnAÚJO no átrio do Forum, 
av . FAB, 'n9 26, no dia 26 de 11 ( novembr o) de -1986, às 
15 :00 horas , em primeiro (a) LEILÃO por preço i gua l ou aci
ma da a va liaçã o . Não havendo lici t an te , será real iza do (a ) 
o ( a) s egundo ( a ) LEILÃO, no dia 16 de dezembro de 19 86 às 
15 :00 horas , pel o maior l ance ofer ecido, tendo o (s) bem 
( s ) as segui nles ca rac l eri sti cas : 01 ( UM) Veículo marca 
chevrol et Opala , cor br anco, 'ano 1983 - placa AA . 3501. A
valiado em CZ~ 60 . 000 ,00 (SESSENTA MIL CRUZADOS) . 

Fica o ( a ) Au Lo r inti mado das da tas designadas a t r a vés 
deste edi ta l, ca so nã o sej a i ntimado pessoal men t e . E , quem 
quiser a rrerna La r o (s) bem (s), deverá cor:rparecer no dia , 
hora e l ocal de t erminados , ciente de que a venda s erá f e i 
ta à vi s la , em dinheiro em es péci e ou a través de cheque ~ 
sacio, ou a i nda mediante cauç~o idÔnea . E, para que chegue 
ao conhec i men to de Lodos e , pr i ncipalmen t e dos interessa -
dos, _passou- se o pr esen te EOirAL em mai s de três ( 03) vias 
ele igua l t eor , que ser á afi xado no lugar de costume e pu
bl i cado na forma da l e i . O que cumpra- se na fo rma da lei , 

Dado e passado nesta cidade de Macapá , Capi ta l do Terri
tóri o Federal do Amará, a n" vinte e dn·i o; d i Ro; dn mP. o; d P. n u 

t ubro do a no de um mi l novecentos e oitenta e s e i s . Eu, 0-
nl r ia Nery Pereira, Auxilia r j udi c i á r io , da t ilograf e i . Eu, 
LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA , Diretor de Secretaria da 
Va ra CÍvel, subscr·evi . OBS: na hipÓ tese de não haver expe
dienlo nas da tas designadas pa ra o l eilão este será r eal i
zado no pr~meiro dia uti l subs~quente , no mesmo horário e 
l ocal des i gnados . 

OOi'UVAL BARBOZA 
Juiz de Direi to 

PODER JUDICIÁRIO 
l~ CI'iCU'.JSCRI~ÃD J UDICIÁRIA DE \l.l\CAPÁ 

VAR/l. CRIMINAL 

O OouLor DÔGLA5 EVA-~3EUSTA llA:·t.DS , MM . Juiz de Direi -
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vo d~ l~ Circunscr ição Judiciária de Macapá - Vara Crimi -
•·~:1l, na forma da lei , etc ... 

Faz saber a todgs que o presente EDITAL, com o prazo 
de vinte (20) dias vire'Tl , ou dele noticia tiverem , que 
que neste Juizo corre seus trâmites num processo em que e 
acusado (a) JOSÉ WILLAME OC SOUSA, vulgo "CEARÁ" , brasi 
leiro , filho (a) de José Sebastião de Sousa e ~e Mª Alice 
Silva~ de Sousa, residente em lugar incerto e nao sabido 
o .qual foi condenado (a) à pena de um ano e quatro meses 
de réclusão e dez- dias-'Tlulta, no valor de CzS 20,00 (vinte 
cruzados) o dia multa , como i ncurso nas penas do (s) ar -
tigo (s) 155, § lº e 49 § lº do CÓdigo Penal, confo:me 
sentença prolat ada em 23 .08 . 86 , sendo co ncedi do o benefi -
cio da suspensão co~dicional da pena . E, como t~nha o Ofi
cia],.. de Justiça deste Juizo certificado n~o o haver :ncon
t rado ,nesta Circunscrição , não sendo possível intima - lo 
pessoálmente , intime-o pelo presente a comparecer neste 
Juizo no Edifi ci~ do Forum de Macapá , s1to à Av. FA3 s/nº 
.nesta' cidade , no dia 28 de novembro de 1986 , às 12:00 110 -

ras, a fim de assisti r audiência admonitÓr ia a que dever á 
comparecer sob pena de lhe ser revogado o "SURSIS" ora con 
cedido. 

Para conhecimento de t odos , expede- se o presente Edi 
tal , nos termos do artigo 705 , do CÓdigo de Processo Penal 
cuja 2! via será afixada no lugar de costume. Dado e pas -
sado nesta cidade de Macapá, Capital do TerritÓrio Federal 
do Amapá , aos vinte e nove dias do mês de _outubro do ano 
de mi l novecent os e oitenta e seis. Eu, Cel ia V.enezes Ro -
drigues, Auxi liar Judiciári o, datilografei e eu , Alba LÚ 
cia Lobato Alfaia, retora de Secre taria da Vara Cr iminal , 
o subscrevi . 

DÔGLAS EvANGELI STA RAMOS 
Juiz de Direito 

JUSTIÇA DOS TÉRRITÓRIOS 
Ter ri tÓr i 'o Federal do Amapá 

1ª CIR::UNSCRIÇÃD JUOICIÁRIA-MACAPÁ 
VARA. CRIMINAL 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FOnMA ABAIXO 

O DOUTOR DÔ,GLAS E'JANGELISTA RAI/.OS , MM . Juiz de Direi
to da Vara Criminal , da Primei ra Circunscr ição J udiciár i a 
de Macapá , na forma da Lei , Etc .... 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo 
de 15 dias ~irem, ou dele tiverem conhecimento , que neste 
J uizo corre seus trânsmi tes um processo em que é acusado: ARIS
TEU DOS SANTOS NASCIMENTO, brasileiro, sol tei ro sem profissão e 
endereço incerto e não sabido , como incurs~ no artº 129 do 
CÓdigo Penal. 

E, como 'tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certi
ficado não o have r encontrado nes ta Coma rca , nao sendo 
possivel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo pr esente a com
parecer neste Juizo, r,o edi ff cio do Forum de.sta Comarca 
si to à Aveni da Amazonas, nº 26 , e squina com a Rua Cel . Co
r i olano Jucá , nesta cidade , no dia 01 de Dezembro/86 , às 
12:00 horas , a fim d~ser interrogad~, promover sua defesa 
e ser no ti ficado 'dos ulteriore s termos do processo , a que 
deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conheciment~ 
de t odos é pas~ado o presente Edital, cuja 2ª via ficara 
afixada no lugar de costume . Dado e passado nesta cidade , 
aos vinte e nove dias do mês de Outubro do ano de hum mil 
novecentos e oi tenta e seis , Eu , Alba LÚcia Lobato Alfai a, 
Diretora de Secretaria da Vara Cr i mina l, subscrevo. 

OÔGLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Direi to 

PODER J UDICIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TerritÓr io Federal do ~napá 
Juiz de Direito da Comarca de Macapá 

EDITAL DE CITAÇ~.O , COM O PRAZO OC 15 DIAS. NA FORMA 
A3AIXO: 

O DOUTOR OÔGLAS EVANGELISTA RAMOS , ~~ - JUIZ DE DIREI-

TO DA VARA CRIMINAL DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA 
MACAPÁ , CAPITAL DO TERRITÓRIO FEDERAL 00 A\1APÁ, NA FOR\1A 
DA LEI. ETC .. . 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo 
de 15 dias vir em, ou dele tiverem conhecimento , _que neste 
Juizo corre seus t rânsmites um processo em que e acusado : 
JORGE ANTONIO SANTOS DO NASCIMENTO, brasileiro , soltei ro, 
mot ori sta , filho de João Machado do Nascimento e Adelaide 
Santos do Nascimento , residente à 8! Travessa , nº 676 - N~ 
vo Buritizal, (atrás da DSPM), nesta cidade . como inc~rso 
no artº 160 do CÓdigo Penal Brasileiro . 

E como tenha o OFicial de Justiça des te JuiLO certi
ficado, não o haver encontrado nesta Comar ca , não sendo po~ 
sive l ci tá-lo pessoalment e , citá-o pelo presente a compa
recer nes te Juizo , no edifício do for um des ta Comarca , s_i
to à Avenida FAB , s/nº nest a cidade , no dia 17/ll /l'J'lri , as 
12: 30 horas , a fim de ser interrogado, promover S'-la defesa 
e ser notificado dos ulteriores .termos do process~, a que 
deverá -comparecer, sob pena de revelia . Para comecimenlo 
de todos é. passado o presente Edital, cuja 2~ via fi cara 
afixada no lugar de coscume . Dado e passado nesta cidade , 
aos dezessete dias do m3s de outubro do ano de hum mil no
vecentos e oitenta e sei s . Eu , Célia 'Jenezes Rod r· llles ,au
xiliar judiciário , o datilografei . Eu , ALBA LUf~IA LOBATO 
ALFAIA , Diretora .de Secretar ia da Va ra Criminal , subscrevo · 

TERMO DE ~ESCISí'IO 

OÔGLAS EVANGE_JST/\ nA\10S 
. Juiz de Jireito 

SECRETARIA DE AGRICULIURA 

TERMO DE RESCISí'IO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº OS7/86 - PRDG , 
Q.JE EN rRE SI ESTABELECE:A O GOVERNO DO fERRITOOIO FEDERAL 
DO AMAPÁ, A TRA\.ÉS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E A ASSOCI~ 
Çí'l.o DE ASSISTt NCIA T~CNICA E EXTENSi'íO RURAL DO Ar-/APÁ, PARA 
FINS NELE DECLI\RADOS . 

O Gove rno do TerritÓrio redera~ do Amapá , através da Se
cretaria de Agricultura , neste ato representada pelo seu 
Ti tu lar, Senhor JOí'IO ALBERTO nOORIGUES CAPIOEnlBE , daqui em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Associação 
de /\ssis•ência Técni ca e Ex tensão nural do Ter ritÓrio Fe
deral do Amapá , in sc rita no C.G.C. sob o nº 05 . 97J . 190 / 
0001-5<1 , representada pel o seu Secretário Executivo, Se
nhor h~R/\LOO DA FDNSEC/\ AR/\ÚJD, doravanLe denominada sim
plesmente CONTRATADA, considerando ser de interesse recí -
proco a realização deste aLo , resolvem je comum acordq fi! 
mar o presente Termo de nescisão amigável do Contrato nº 
057/86-PROG , nos termos e condições especificado na cláu -
sula sequin te : 

CLÁUSULA ÚNICA : O Contrato nº ]57/06- PROG, f1ca rescin -
di do de pleno dir'ei to nos t ermos da Cláusula Oécim:J (lO~ ) 

do mesmo, combinado com as disposi çÕes legais con t idas na 
Instrução Normativa SECIN/SEPLAN-PR nº D02 , de 02 de ja
neiro de 1984 , bem como pel a concre tização dos acertos ha
vidos entre o CONTRATANTE e a CG~TRATADA . 

E, por estarem intei•amente de. acordo com as condição a
qui es tipul ada as par tes assinam o presente instrurnentq em 
05 (cinco) vias de igual Çeor e forma , para um só efei Lo 1~ 
ga l, na presença das tesL~munhas abaixo' assi nadas. 

Macapá(AP), 23 de outubro de 1986 . 

JOí'IO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
CONTRATANTE 

HERALDO DA FONSECA ARAÚJO 
CONTRATADA 

TESTEMUNf-11\S: IlegÍ veis 


	

